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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

RETIFICADO 

 

DESPACHO Nº 121, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

 

Decide o Processo nº 23000.012013/2020-89 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, 

substituto, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de 

dezembro de 2019, tendo em vista os fundamentos expressos na NOTA TÉCNICA Nº 

224/2020/CGSE/DISUP/SERES/SERES, contida no processo de administrativo de 

supervisão n° 23000.012013/2020-89, bem como nas normas que regulam o processo 

administrativo na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos 

arts. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal, 46 da Lei nº 9.394/96, 

2º, I, VI e XIII, e 45 da Lei nº 9.784/1999, Decreto nº 9.235/2017 e Portaria MEC nº 

315/2018, resolve: 

 

a) O seu descredenciamento institucional. 

 

b) A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal, para 

informar sobre alunos remanescentes, se for o caso, e os meios adotados para a 

guarda e conservação dos documentos acadêmicos, bem como a entrega dos 

mesmos à totalidade dos alunos concluintes, ou ainda a cargo de qual entidade serão 

entregues os documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235, de 

2017, sob pena de aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal. 

 

c) A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal, para 

comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB. 

 

d) A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao 

Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do 

Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 

61 da Lei nº 9.784, de 1999. 

 

e) A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo Sistema de 

Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC. 

 

f) O arquivamento após o prazo recursal, na ausência da interposição do recurso 

cabível, do presente Processo MEC nº 23000.012013/2020-89. 

 

https://www.santosjunior.com.br/Legislacao/retificacoesdodia26082020.pdf
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MÁRCIO LEÃO COELHO 

(Publicação no DOU n.º 158 de 18.08.2020, Seção 1, página 199) 


